
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

5Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Fevereiro de 2015 Fortaleza, Ano V - Edição 1143Caderno 1: Administrativo

P O R T A R I A  Nº 230/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando a 
decisão do Tribunal Pleno na Sessão nº 03/2015-TJ, de 05 de fevereiro de 2015, com supedâneo nos art. 4º e 7º da Resolução 
nº 04, de 4 de fevereiro de 2010, publicada no Diário da Justiça de 10 de fevereiro de 2010,

RESOLVE ratificar a convocação do Dr. FRANCISCO EDUARDO FONTENELE BATISTA, Juiz de Direito Auxiliar da Comarca 
de Fortaleza, para, com prejuízo de suas atribuições, continuar exercendo as funções de Juiz Auxiliar da Presidência, a partir da 
publicação da presente portaria no Diário da Justiça.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 06 de fevereiro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE 

P O R T A R I A  Nº 231/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. FABIANO DAMASCENO MAIA, Juiz de Direito Titular da  3ª Vara da Comarca de Quixadá, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca Vinculada de Banabuiú, durante afastamento do Dr. Francisco Gladyson 
Pontes Filho, junto ao Tribunal Regional  Eleitoral � TRE.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 06 de fevereiro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE 

P O R T A R I A  Nº 232/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. FABRÍCIO VASCONCELOS MAZZA, Juiz de Direito Titular da  2ª Vara da Comarca de 
Quixeramobim, para, sem prejuízo de suas funções, responder pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Quixadá, 
durante afastamento do Dr. Francisco Gladyson Pontes Filho, junto ao Tribunal Regional  Eleitoral � TRE.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 06 de fevereiro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 226/2015

Dispõe sobre aposentadoria de magistrada.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 8501012-83.2015.8.06.0001, RESOLVE aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, a partir de 06 de 
fevereiro de 2015, MARIA VERA LÚCIA DE SOUZA SALERI, Juíza de Direito da 38ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, matrícula nº 
51794/1-6, nos termos do art. 3º, incisos I e II e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ATRIBUINDO-
LHE o provento mensal no valor de R$ 28.947,55 (vinte e oito mil, novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), 
conforme Resolução do Tribunal Pleno nº 02/2015, de 15 de janeiro de 2015, em forma de subsídio instituído pelo art. 39, §4º, da 
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 (com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998) e Lei 
estadual nº 12.919, de 30 de junho de 1999.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PROVIMENTO Nº 01/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais, dando atendimento 
ao que consta do Processo Administrativo nº 8500031-72.2014.8.06.0168, oriundo da Comarca de  Solonópole,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Elinete Maria de Araújo, como TITULAR e Maria Zeneuda de Lima Rabelo,  como SUPLENTE, para 

presidirem as cerimônias de casamento civil cujos processos de habilitação tenham expediente no Ofício de Registro Civil das 


